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 O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 29 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso V: 

“Art. 29. ............................................................................... 

............................................................................................. 

V – prova de quitação das contribuições sindicais a que o 
licitante esteja legalmente obrigado, tanto referente à sua 
própria atividade, como descontada de seus empregados.”  
(NR)  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O art. 607 da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943) considera a prova de quitação de contribuições 

sindicais como documento essencial à participação em concorrências públicas e 

para o fornecimento de bens ou serviços às entidades da administração. O 

dispositivo vigora nos seguintes termos: 

“Art. 607. São consideradas como documento essencial 

ao comparecimento às concorrências públicas ou 

administrativas e para o fornecimento às repartições 
paraestatais ou autárquicas a prova de quitação da respectiva 

contribuição sindical e a de recolhimento da contribuição 
sindical, descontada dos respectivos empregados.” 

Apesar desta determinação legal, a comprovação de quitação 

de contribuições sindicais muitas vezes não consta de editais de licitações e deixa 

de ser exigida das empresas que acorrem ao certame.  

Creio que a maior explicação para tal omissão por parte dos 

responsáveis por processos licitatórios reside no fato da referida exigência não haver 

sido expressamente incorporada ao texto da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

que rege as licitações e contratos no âmbito da administração pública. O eventual 

desconhecimento da obrigação estabelecida pelo art. 607 da CLT explica, embora 
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não justifique, o fato de empresas lograrem participar de licitações mesmo estando 

inadimplentes com as respectivas contribuições sindicais. 

Secundariamente, o fato do referido dispositivo da lei 

trabalhista estar desatualizado frente aos termos atualmente empregados na 

legislação administrativa pode suscitar alguma dúvida quanto à sua aplicabilidade a 

outras modalidades de licitação que não a concorrência e a outras entidades 

públicas que não as autarquias. 

A inadimplência com as contribuições sindicais por parte de um 

licitante configura situação de desigualdade em relação aos demais que estejam em 

dia com suas obrigações legais, em prejuízo da isonomia de tratamento que deve 

presidir tais certames. Entendo, por conseguinte, ser recomendável a inclusão 

expressa da prova de quitação das contribuições sindicais na documentação relativa 

à regularidade fiscal exigida nas licitações. Para tanto, submeto a meus ilustres 

Pares o presente projeto de lei, confiante em receber o apoio indispensável à sua 

aprovação. 

 Quero registrar, por fim, que proposta semelhante já havia 

sido formalizada pelo então Deputado Márcio Fortes, autor do Projeto de Lei nº 

5.441, de 2001, que “altera o art. 29 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para 

incluir a quitação da contribuição sindical como documento obrigatório na 

participação de licitações públicas”. O referido projeto chegou a receber parecer 

favorável do Deputado Professor Luizinho, relator da proposição na Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público. Aquele colegiado não chegou, 

contudo, a deliberar sobre a matéria. A proposição foi, na sequência, arquivada ao 

final da legislatura, em cumprimento às normas regimentais. Assim, ao retomar a 

iniciativa sobre o tema, rendo minhas homenagens ao ilustre autor do Projeto de Lei 

nº 5.441, de 2001. 

Sala das Sessões, em 07 de julho de 2010. 

 

Deputado VITAL DO RÊGO FILHO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Da Habilitação 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso, 

consistirá em:  

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral 

de Contribuintes (CGC);  

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

III - prova de regularidade para a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por Lei.  

 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:  

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;  

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 

instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização 

do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos;  
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III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, 

e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 

caso.  

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput deste artigo, no caso 

das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 

competentes, limitadas as exigências a:  

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 

ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 

limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 

da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazo máximos;  

II - (VETADO) 

a) (VETADO) 

b) (VETADO) 

§ 2º As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas 

no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório.  

§ 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 

atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior.  

§ 4º Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando 

for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado.  

§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 

limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não 

previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação.  

§ 6º As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 

equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do 

objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da 

declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de 

propriedade e de localização prévia.  

§ 7º (VETADO) 

I - (VETADO) 

II - (VETADO) 

§ 8º No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 

técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja 

avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será 

efetuada exclusivamente por critérios objetivos.  

§ 9º Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta 

especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser 

contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos 

essenciais.  
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§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1° deste artigo deverão participar 

da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.  

§ 11. (VETADO) 

§ 12. (VETADO) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

decreta:  
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 
(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

............................................................................................................................................. 

 

Seção V 

Disposições Gerais 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 607.  É considerado como documento essencial ao comparecimento às 

concorrências públicas ou administrativas e para o fornecimento às repartições paraestatais ou 

autárquicas a prova da quitação da respectiva contribuição sindical e a de recolhimento da 

contribuição sindical, descontada dos respectivos empregados. (Expressão “imposto sindical” 

alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 608.  As repartições federais, estaduais ou municipais não concederão 

registro ou licenças para funcionamento ou renovação de atividades aos estabelecimentos de 

empregadores e aos escritórios ou congêneres dos agentes ou trabalhadores autônomos e 

profissionais liberais, nem concederão alvarás de licença ou localização, sem que sejam 

exibidas as provas de quitação da contribuição sindical, na forma do artigo anterior. 

(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=322142
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. A não-observância do disposto neste artigo acarretará, de pleno 

direito, a nulidade dos atos nele referidos, bem como dos mencionados no art. 607. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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